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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO


Processo Licitatório nº.: 069/2021
Pregão Eletrônico nº: 040/2021
Objeto: Registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada, aquisição de material médico hospitalar.

Cuida-se de responder a impugnação apresentada face ao Edital de Pregão Eletrônico 023/2021.

Se faz tempestivo o pedido de impugnação.

Verifica-se que o prazo de pedido de impugnação previsto nas normas que regem o Pregão Eletrônico é de até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, conforme dispõe no artigo 24 do Decreto Federal 10.024/2019, bem como no artigo 24 do Decreto Municipal 1.183/2020 e no item 27.1 do edital. Tendo em vista que a sessão acontecerá no dia 26 de julho de 2021 e que o pedido de impugnação foi apresentado no dia 19 de julho de 2021 verifica-se que o prazo de 03 (três) dias foi observado, devendo o pedido de impugnação ser considerado tempestivo.

Passamos à análise do pedido:

Por respeito à ordem estrutural dos procedimentos internos desta Prefeitura, esta Comissão aguardou pela elaboração de um Parecer Jurídico para, com base neste, emitir a Resposta à Impugnação apresentada.
A Impugnante em síntese, requer: 

Diante do exposto, a fim de atender aos ditames legais, especificamente às normas que regem os procedimentos licitatórios, Requer se digne a Ilustre Comissão de Licitação proceder a alteração do edital, ao aqui exposto excluindo A EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO DA ANVISA ou manter, fazendo ressalva que para os proponentes do ITENS ACIMA MENCIONADOS( BALANÇA e equipamentos)   não se faz necessário a apresentação, com a consequente reabertura de prazo para apresentação dos documentos e propostas, adequando-o ao aqui exposto, por ser a única forma de se evitar a ilegalidade e consequente nulidade do certame.

Ocorre que, o edital licitatório em questão, não exige apresentação de registro na ANVISA para todos os itens, vejamos:

SEÇÃO V –DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
(...)
5.3. A Pregoeira poderá realizar diligência para verificação do registro da Anvisa dos produtos, se caso questionado. 

O que o edital exige é a apresentação de :

13.13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a). Alvará Sanitário expedido por órgão de Vigilância Sanitária competente estadual ou municipal da sede do domicílio do licitante; 
b). Autorização de Funcionamento da Empresa licitante (AFE) pelo Ministério da Saúde; (Serão aceitas cópias retiradas do site da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como publicação no Diário Oficial da União da empresa participante para o tipo de produto licitado)

A impugnante alega ser isenta de autorização de funcionamento expedida pela Secretaria Nacional de Vigilância Sanitária e Licença Sanitária Estadual ou Municipal. Como muito bem define JUSTEN FILHO (2009, p.13), como regra, toda e qualquer licitação exigem que a Administração estabeleça, de modo preciso e satisfatório, as condições da disputa. Mais precisamente, a Administração tem de licitar aquilo que contratará – o que significa dominar, com tranquilidade, todas as condições pertinentes ao objeto a ser licitado [...][footnoteRef:1]. O que busca como tais regras é fugir aos danos que um serviço licitado e mal formulado venha a causar aos eventuais interessados. [1:  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 13 Ed. São Paulo: Dialética. 2009. 943p.] 

A exigência de Alvará Sanitário e AFE visa garantir que o Município irá adquirir produtos de empresas devidamente habilitadas pela agência reguladora competente, relativizar tal exigência faria com que a Administração Municipal adquirisse produtos fora dos padrões mínimos de qualidade e segurança, expondo, por conseguinte, os usuários a produtos nocivos à saúde.
Se a empresa em questão é isenta dos referidos documentos, cabe a ela comprovar a isenção em sua Habilitação, não podendo esta Comissão isentar todos os licitantes por ser a impugnante isenta.

Da decisão:

Face ao exposto, mediante os fatos e razões apontadas, respeitados os preceitos e normas das Leis Municipais vigentes naquilo que couber e subsidiariamente às Leis Federais 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores, esta comissão, entende pela Improcedência do Pedido devendo ser mantida a necessidade de apresentação de Alvará Sanitário e AFE.
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. Publique-se.

Presidente Olegário, MG, 21 de julho de 2021.


Betânia C. de Paulo Viana
Pregoeira – Titular
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